
Razão Social: MUNICÍPIO DE TIMBÓ 

Nome Fantasia: PREFEITURA DE TIMBÓ 

Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 700, Centro – Timbó SC 

CNPJ: 83.102.764/0001-15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obra: Projeto de aplicação de manta asfáltica aluminizada na cobertura 

do ginásio do complexo esportivo 

 

Local: Rua Gustavo Piske, Martinho Stein – Timbó SC 
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1. Apresentação 

  

O presente memorial vem especificar materiais e métodos construtivos a serem 

aplicados na aplicação de manta asfáltica aluminizada na cobertura do ginásio do 

complexo esportivo. 

 

2. Memorial Descritivo 

  

O projeto destina-se à aplicação de manta asfáltica aluminizada na cobertura 

do ginásio do complexo esportivo. 

A construção deverá obedecer aos projetos e memorial descritivo. Toda e 

qualquer modificação, que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou no 

memorial descritivo, visando melhorias, só será admitida com autorização, por escrito 

da Prefeitura Municipal de Timbó, Secretaria de Planejamento. 

Nos projetos apresentados, entre as medidas tomadas em escala e medidas 

determinadas por cotas, prevalecerão sempre as últimas. 

A contratada irá proceder à instalação da obra, de acordo com a NR-18, 

observando-se conforme a necessidade de previsão de depósitos de materiais, 

vestiários, alojamentos (se necessário), refeitório, entre outros, mantendo o canteiro 

de serviços sempre limpo e organizado. Serão mantidos, atualizados, no canteiro de 

obras, Alvarás, Certidões, Licenças e ART´s/RRT’s, evitando-se interrupções por 

embargo; assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos, 

memorial descritivo, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessam 

ao serviço. 

Todo o material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização 

antes de começar a ser utilizado. No caso da contratada querer substituir materiais 

e/ou serviços que constam nestas especificações, deverá apresentar memorial 

descritivo, memorial justificativo, orçamento completo, catálogos e receber aprovação 

da fiscalização da Prefeitura Municipal de Timbó. 
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CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

1. A contratada deverá manter na obra: diário de obra, onde será 

anotado o andamento da obra e todas as alterações que venham a ocorrem. A 

cada medição de obra deverá ser apresentado o diário de obras correspondente 

aos dias trabalhados até aquela data. 

  

2. Em caso de dúvida quanto à interpretação do memorial descritivo, do 

projeto arquitetônico e detalhes deverá ser sempre consultada a Secretaria de 

Planejamento. 

  

3. Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não 

mencionados nas especificações, serão interpretados como fazendo parte do projeto. 

Assim como todos os detalhes de serviços mencionados nas especificações e não 

detalhados nos desenhos serão interpretados como fazendo parte do projeto. 

 

4. Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como dessas 

especificações poderá ser feita sem consulta prévia e consentimento por escrito da 

Secretaria de Planejamento. 

  

5. A contratada se obriga a tomar conhecimento e consultar todos os 

projetos antes e durante a execução de quaisquer serviços. 

  

6. À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e 

serviços sempre que estes estiverem em desacordo com o memorial de 

especificações, projeto ou detalhes. 

  

7. A contratada deverá assumir inteiramente a Responsabilidade Técnica pela 

execução da obra, pelos acabamentos, e pela resistência e estabilidade dos materiais 

empregados.  

 

8. É obrigatória a visita e o acompanhamento da obra pelo responsável 

técnico.  
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Áreas 

*  Área de Interferência.........................................  1570,00 m² 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
  

SERVIÇOS INICIAIS 

 

Despesas Iniciais: A contratada deverá providenciar todos os documentos 

necessários ao início da obra, alvarás, licenças, ART/RRT, devendo permanecer uma 

cópia na obra. 

Placa de Obra: A contratada deve colocar em obra antes do início das 

atividades placa com dimensões (2,0 x 1,5) m em local a definir com a fiscalização, 

contendo dados da obra, prazo de entrega, responsável técnico, telefone de contato 

da empresa contratada, e outras informações que a contratante ache importante.  

Locação de Obra: A contratada fará a locação da obra rigorosamente 

conforme os projetos aprovados. 

  

COBERTURA E PROTEÇÕES 

 

Cobertura:  

Consiste na utilização de Manta pré-fabricada a base asfalto modificado com 

polímeros 3mm (compostos químicos de elevada massa molecular relativa, 

resultantes de reações químicas), e estruturada com filme de poliéster de alta 

densidade, tendo como acabamento na parte exterior, filme de alumínio no crack. 

Assim, caracteriza-se pela sua alta resistência a tração, a punção e ao rasgamento, 

qualidades que se apresentam de formas homogênea por toda a manta, reduzindo os 

riscos de falhas localizadas na impermeabilização, com redução acústica mínima de 

90%, eliminação de 100% da condensação e gotejamento; redução de, pelo menos, 

50% de efeito térmico. 

 

Forma de aplicação do material: 

 

a) Após o preparo e limpeza da superfície de regularização, aplicar uma 

demão de imprimação, conforme NBR 686, de forma que haja uma boa penetração 

nos poros do substrato. 
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b) Esperar a secagem da imprimação que a variável, dependendo das 

condições climáticas e da aeração da área em questão, devendo se aguardar a 

secagem no mínimo de 6 horas. 

c) Corte dos parafusos sobressalentes, aplicação de manchões sobre os 

mesmos. 

d) Desenrolar toda a bobina, fazendo o alinhamento da manta, rebobiná-la 

para iniciar o processo de colagem da mesma. 

e) Direcionar a chama do maçarico do gás GLP, para a superfície de contato 

da manta de modo a que toda a área de contato esteja com seu asfalto em 

temperatura de fusão, e sua colagem completa. 

f) Aplicar pressão enérgica sobre a manta na medida em que for sendo 

desenrolada e colada, do centro para fora, proporcionando desta forma a expulsão de 

bolhas de ar que possam estar retidas entre a manta e a superfície. 

g) A colagem da manta deverá ser feita de forma mais continua possível, e 

quando necessário sobrepassar vigas invertidas, muretas, etc. 

h) De uma forma geral, a manta deverá acompanhar as ondulações da telha 

qualquer outra superfície vertical existente na área a ser impermeabilizada e sua 

colagem devera se dar de baixo para cima. 

i) Nos ralos e emergentes deverá ser executado um arremate com dupla 

manta em recorte com estrela. 

j) Proceder teste de estanqueidade por 2 horas. Após o teste de 

estanqueidade, se não for verificado nenhum ponto de vazamento, proceder com a 

camada separadora, drenante ou isolante, conforme o fim a que se destina a 

impermeabilização. 

 

 

LIMPEZA FINAL E ENTREGA DA OBRA 

 

Após o término dos serviços, será feita a limpeza geral da obra e 

externamente deverá ser removido todo o entulho ou detritos ainda existentes. Serão 

aqui considerados os serviços de raspar, calafetar e encerar os pisos, lavar ou retirar 

os detritos que ficaram aderentes aos materiais cerâmicos, aos vidros, louças, etc. 

Complementares: Todos os aparelhos, esquadrias, ferragens e instalações, 

deverão ser testados e entregues em perfeitas condições de funcionamento.  

Entrega da Obra: A contratada, antes da comunicação do término da obra, 

deverá efetuar a vistoria final do prédio, acompanhada da fiscalização da Secretaria 
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de Planejamento. Serão verificadas todas as partes aparentes, que constituem o 

acabamento final da obra, bem como as instalações. 

A Contratada deverá manter as instalações sempre limpas e os serviços de 

limpeza deverão satisfazer as seguintes condições: 

- Deverá ser procedida periódica remoção de todo o entulho e detritos que 

venham a se acumular no interior das áreas, no decorrer da execução dos serviços. 

- não será permitida a deposição de entulho diretamente no solo devendo ser 

empregadas caçambas próprias para esse destino. 

- A empresa de caçamba que for contratada deverá apresentar previamente o 

Alvará de Licença na Prefeitura Municipal da cidade. 

- É expressamente proibida à deposição de resíduo orgânico junto com 

demais resíduos. 

 

 

 

Timbó-SC – Setembro/ 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

Uilson Ries 

Engenheiro Civil 

CREA/SC 132.809-1 


